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RESOLUÇÃO 191/2013

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO ÍNTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n®.
185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.l.401r de 15 de junho de 2011, que
institui, no âmbito da Política Nacional da Atenção básica, o incentivo para
construção de Pólos da Academia da Saúde.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art.io- Referendar as informações do Gestor Municipal sobre a proposta
n.27.165.653000/2010-02, oriunda de demanda espontânea na
atenção especializada, Programa, cujo objeto é a Construção de
Academia de Saúde - Modalidade Ampliada, localizada à Rua
Dimas Batista Pereira, s/n. Bairro Santo Antônio no município de
Jerônimo Monteiro.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 26 de agosto de 2013.

JOSE TADEU MARINO
President^da CIB/SUS-ES
Secretário dè Estado da Saúde



OFÍCIO/GPM/EWM/ N°422/2013

^ I^reifeiturci Ad[vinicip>cil
de ^erSnimo A^onteiro

ESTAIiO. Í>Q ESPIfUTQ 5AÍKTO

Gabinete do Prefeito

Jerônimo Monteiro/ES, 15 de agosto de 2013.

AO SESiSOR

JOSE THADEU MARINO

SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE
VITÓRIA - ES

Senhor Secretário,

Vimos atr-ãi/és do presente, informar a esta Comissão Intergesxores

Bipartite - CIB, que emitimos a ordem de serviço referente a

proposta do Município de Jerônimo Monteiro cadastrada no Fundo

Nacional de Saúde sob o 27165653QQQ211002, oriunda de Demanda

Expontânea - PROGRAMA, oujo objeto é a Construção de Academia de

Saúde ~ Modalidade Ampliada no Bairro Santo Antônio no Município

de Jerônimo Monteiro.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

OSWA^Ô LANNES
Secretaria Municipal de Saúde

Paço Municipal
Avenida Lourival Lougon Moulin, n. ° 300 - Centro - Jerônimo Monteiro - ES - CEP 29.550-000

Telefáx (O XX 28) 3558 - 1800/1899 • e-mail aabinete(3)ieronimomonteiro.es.aov.br
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^ Prefeitura Municipal
de Jerônimo Monteiro

ESTADO DO espírito SANTO

Gabinete do Prefeito

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N° 004/2013

A PrefêitüTâ fúTunicipaf cfe JERÒNmiO / ES, inscrita no GNPJ

27165853000187, autorèza a empresa GLECONSTRUTORA LTDA, inscritano

CNPJ 04^66.883/0001-80, celebrado enlré as partes através cio contraio N®

234/2013 assinadoentreas partes no dia05/07/2013, a dar início ao serviço de
Constnsç^ cfe AGADEM^ BE SAÚDE - R/!ODAUDAQE AfAPUADA,

oriunda de proposta apr^entada ao FNSsob o 27.165.653000/2110-02,

obra (ocaífzada no endereço Rua Dímas Batista Pereira, sfn, Bairro Santo

Antônio, neste município, obedecendo aos^drões técnicos e das exigências

descritas na portaria n® 339, de 04 de março de 2013.

Jerônimo Monteiro, 28 de julho de 2013.

LORE^O F^ANDES AZEREDO
CR^RJ l7^T66/D-y.ES 20040205

SEBACTAO FOSSE
Prefeito Municipal

Avenida LourívalLougon Maotln, nA300- Centro - Jerônimo Monteiro- ES - CEP29.5SO-000
Telefax (OXX28) 3558 - 180(3/1899 - e-mail aabÍnéte(3}1eronimomontelro.es.aov.br


